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TOMADA DE PREÇOS N° 1710.01/2023

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO
GLOBAL PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PEDRA TOSCA NO CONJUNTO
MUNDINHO GOMES E NO CONJUNTO
SÃO FRANCISCO, NO MUNICÍPIO DE
BATURITÉ/CE, CONFORME PROJETO
BÁSICO.

PROCESSO N° 1710.01/2023
Tipo da Licitação: Menor Preço Global
Forma de Execução: Indireta - Regime: Empreitada por Preço Global
Unidade Administrativa: Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Irifraestrutura

~O MUNICÍPIO DE BATURrrÉ/CE, através da Comissão Permanente de Licftaçào,
devidamente nomeada pela Portaria n° 52/2023, de 10 de abril ce 2023, torna público
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em
regime de EXECUÇAO INDIRETA com EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para
atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.05.93, e
suas alterações posteriores e na Lei n°123/2006 e suas alterações.

HORÁRIO, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 2ública
marcada para:

Ás 10h.
Do dia 08 de novembro de 2023.

fluo endereço: Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro, Baturité, Estado do Ceará,
CEP: 62.760.000.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes
anexos:

ANEXO 1 - Projeto Básicc;
ANEXO II - Modelo de Apresentação de Carta-Proposta;
ANEXO III - Modelo de Planilha de Preços;
ANEXO IV - Minuta do Contrato;
ANEXO V - Modelos de DecLarações;
ANEXO VI - Modelo de DecLaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

tO~:DflBJETOtEDOVALORESTIMADO:
1.1- A presente licitação tem como objeto a PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO
CONJUNTO MUNDINHO GOMES E NO CONJUNTO SAO FRANCISCO, NO
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MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO, anexo :, parte
integrante deste processc.

1.2- O valor global estimado da presente licitação é de R$ 328.474,32 (trezentos e
vinte e oito mil quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos)

:2.0 DAS RESTRIÇOESE:CONDIÇOESDEPARTICIPAÇAO
2.1.1- Poderá participar do presente certame licitatário PESSOA JURIDICA, devicamente
cadastrada na prefetura de BATURITE/CE ou não cadastrada, que atender a todas as
condiçøes exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à cata do rec~imento
das propostas, observada a necessária qualificação.
2.1.2- Só poderá apresenta- ou solicitar quaisquer documentos, manifesta—se ou
representar qualquer empr~a 1 citante no presente crtame, representante legal habilitado,
devendo apresentar os segLintes documentos:

fl~ 1 - documento oficial de identidade;
II- PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado
com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresálo irdividual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a
licitante e praticar os atos a que se destinam, in:erpor recursos adminis’rativos,
apresentar documentos de baoilitação e proposta de preços, assinar a:a e os demais fins
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e yaticar
todos os demais atos pertinertes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão
aceitas procuracões (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de
01 (um) ano dvii a contar da data da sua emissão.
2.1.3- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou :itular de firma individual, deverão
ser apresentados juntamente com o documento de idertidade, documentos que
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jur’dica, ata de sua eleição, etc),

fl nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assLmir obrigações em
decorrência de tal investidLra.
2.1.4- Na ocasião da Hab litação, as microempresas e empresas de pequeno porte
poderão participar desta licitacão em condições difeenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nadonal da
Microempresa e da Empresa ce Pequeno Porte, instituído pela Lei Con’iplementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, OU apresentar a
declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos co art. 8° da IN 103/2007 do
DNRC — Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas s;.tuações
rélacionadas no §4° do artgo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não
fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei.
2.1.4.1- Devendo apresentar em anexo a esta declaação, prevista no item 2.1.4 a
Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não superkn’ a 30 (trinta) dias
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da data de abertura do certame, da sede a pessoa jurídka (quando se trata de ME e
EPP).

2.2. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO DURANTE AS SESSÕES PÚBUCAS
PRESENCIAIS:
2.2.1- Conforme Decreto Estadual, que trata das reçras de isolamento social, bem como
Decreto Municipal, disponível em: (https://www.baturi:e.ce.gov.br/decretos.php), só
poderão aderitrar no Setor ce Licitações / Saia de Sessões, os representantes (licitantes)
que estiverem fazendo o uso de máscara de proteção. O não uso por parte do
representante não resultará em exclusão cIo certame, no entanto o mesmo deverá
apenas entregar os envelopes de Habilitacão/Pro~osta de Preços. preenchenco protocolo
apropriado e não permanecer no ambiente da sessão de iuigamento.
2.2.2- Para todos os presentes, será organizado ambiente da sessão de julgamento com
afastamento mínimo de 1 (Ln) a 2 (dois) metros de distância entre os pr~entes.

~ 2.2.3- Necessário observar cue não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos
de vigilância sanitária, mas tão-somente de ecomendações às unidades administrativas
e comissão de licitação nc sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo
maior segurança a todos os presentes nas sessëes presenciais (inclusive eventLais
cidadãos), estimular a partkipação de empresas interessadas no certame, oferecendo-
lhes um ambiente adequado ce disputa, e salva,guardar os agentes de compras. (texto
reti raco do OFICIO N° 6347/2020/GAB-CE/CEARA/CGU).
2.2.4- Será permitida a ent-ada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde
com utilização de máscara de proteção, marter o afastame-ito previsto no iterr 2.2.2 e
não pertencer ao grux de risco.
2.2.5- Cumprimento de outras normas determinacas peias autoridades sanitárias de
saúde.

2;3.::DAS7RESTR1ÇÕESØE~ PARTICIPAÇÃO
2.3.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

~ 2.3.1.1- Não poderá partictar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n~ 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas in~dôreas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou
com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS;
II. Cadastro Integrado dc Condenações ~or Ilícitos Adm nistrativos — CADICON,

III. Sistema de Cadastranento Unificado de Fornecedo-~ — SICAF;
IV. Cadastro Nadonal de Condenações Cveis po Ato ce Improbidade Admiristrativa

do Conselho Nado—ai de Justiça — CNJ.
b) Cumprindo penalidade ce suspensão temporária inposta pela Prefeitura Municipal

de Baturité/CE;
c) Estejam sob fa ência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de

incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA. A vedação à participações de

interessadas que se apresentem consbtLídas sob a forma de consórcio se justifica
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na medida em que nas contratações ce serviços corruns, é bastante corriqueiro a
participação de empresas de peqLenc e médio porte, às quais, em sua maioria,
apresentam o mínirro exigido no tocante à q~alit9cação técnica e econômico
financeira, cordições suficientes para a execLção de contratos dessa natureza, o
que não tornará rest-itc o universo de possí~is licitantes indMduais. A ausência
de consórcio não :rará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado ervolve
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital
e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto
individualmente. Nestes casos, a Adminis:ração, com vistas a aumentar o nCmero
de participantes, admite a formação de consórc o. Tendo em vista que é
prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas consti:Líd~ sob a forma de consórcio, com as
devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no
8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à Admnistração a prerrogativa de
admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pe~s mctivos já
expostos, conclui-se que a vedação ce constituição de empresas em consórcio,
para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestig~ar os
princípios da competitividade, economicidade e mo-alidade. Ressalte-se que a
decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso corcreto
em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a
reunião de empresas que, individualmente, podeiam prestar os serviçcs, reduz ria
o número de licitantes e poderia, even:Lalmerte, proporcionar a fcrmação de
conluios/carteis para manipular os preÇos nas ici:ações;

e) Martendo quak~ue- tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão
ou entidade contratante ou responsável pela lici:ação;

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa f’si~ OL. jurídica;
g) De empresas cujos sócks ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de

uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a ‘undonar no País;
1) De licitantes que esti’~’erem enquacracas, no que couberem, ao disposto no art go

90, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas poste-io-es
atualizações;

2.3.1.1.1- Para averiguação do disposto conbdo no item “2.3.1.1. a)” acima, as licitantes
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da
Consulta Consolidaca da Pessoa Jurídica, emitico via internet no sítio do
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa
sofre sanção da qual decorra como efeito r~trição ao direito de participar em licitações
ou de celebrar contratos com a Admin[stração Pública. Ou tal consulta poderá ser
realizada pela Comissão Permanente de Licitação, qLanto da análise dos documentos de
habilitação.
2.3.1.2- Não poderá participar empresa que não e~lore ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitação.
2.3.1.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(es) técnicos(as)
da licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Ucitação,
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somente uma delas poderá participar do certame licitatário. Caso não seja feito a escolha
pelo sócio representante ou responsável técnico, ambas serão excluídas do certame.
2.3.1.4 - E vedado ao servicor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública
Municipal de Batur~té/CE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou
mantidas pelo Poder PúbIco Municipal de Bats-ité/CE, partic’~a- como licitante, direta ou
indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2.3.1.5- O licitante considerado descredencbdc ou não apto a parttipar do certame,
poderá assistir ao processo licitatório, 9ãc podendo, entretanto, manifestar-se
verbalmente durante a sessão.

3.0 DOS ENVELOPES
3.1- Cada licitante deverá apresentar, simutaneamente•. 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa
via postal.

~fl 3.1.1- Ds licitantes que dese:arem enviar os ervelopes via CORREIO, deverão enviar 01
(um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes
LACRADOS com a documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta
de Pr~os (um envelope). A Comissão de Licitação não se responsabilizará se os
mesmos não chegarem a temno hábil para a abertura do certame.
3.1.1.1- A Comissão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem
após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitacãc a
chegaca do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitaçãc. Os
envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos, os mesmos
serão fragmentados, caso a empresa não os retire.
3.1.1.2- A inversão dos documentos no interior dos envelcpes, como por exemplo, a
colocação da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará
a exclusão sumária da proponente no certame.
3.1.2- Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no ~echc e
identificados com o rome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e,

( respectivamente, os títulos dos conteúdos (“Documentos de Habilitação” e “Proposta de
Preço”), na forma a seguir:

3.2- É obrigatória a assiratLra de quem de direito ca PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.

Governo Municipal de Boturié/CE
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ -

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N°01— DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 1710.01/2023

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° 1710.01/2023
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3.3- Os Documentos de habilitação e as Pronostas de ~reços deverão se- apresentadas
por preposto da licitante com poderes de representacão legal, através de procuracão
pública ou particular com firma recorihecica. A nãc apresentação não implicará em
inabihtação. No entanto, c representante não poderá pronunciar-se em nome da
licitante, salvo se estiver sendo representaca por un de seus dirigentes, que deverá
apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuração, poderá representar mais de urna licitante junto à Comissão, sob pena de
exclusão sumária das licitantes representadas;

3.5. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:
3.5.1- Qualquer cidadão é pa-te legítima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data

CN fixada para abertura dos erve~opes de habilitação, estando a Administração ob-igada a
julgar e responder em até 03 (três) dias úteis;
3.5.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o
segundo da útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em cue
tal comunicação não terá efeitc de recurso;
3.5.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá ce participar do
processo licitatório até o trârsito em julgado da decisão a ela pertinente;
3.5.4- Acolhida à petição contra o ato convocatório será cesignada nova data para a
realização do certame;
3.5.5- Todas as impLgnações deverão ser encaminhadas somente para c e-mail oficial:
licitabaturite2023@gmail.com.

40 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A”.
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apreseitados da segu!nte forma:
a) Em originais ou publicação em Orgão Olcial, ou, ainca, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.665/93), sendo aceito auteiticação

fl~ eletrôrica, exceto para a garantia, quando houver, cu~ documento comprobatório
deverá ser exibido exclusivamente em originai;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se eD<pirar. Na hipótese
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado
de declaração ou reçulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do
mesmo. Na ausênca de tal declaração ou regulamentação, o documento será
considerado válido pelo prazo ce 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados seaüencialmente, na ordem deste Edital, da pr me ra à Cltima
página~ de modo a refletir seu número exato.
d) A even:ual falta de numeração ou a numeraçãc ncorreta poderá ser supr da pelo
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.
e) Os docLmentos apresentadcs deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja,
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, ccm exceção
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja
vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.
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4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
4.2.1- CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) da Prefeitura Municipal de
Baturité, dentro do prazo de validade, guardada a corformidade do objeto da licitação
(art. 22, II, § 2° da lei 8.666/93);
4.2.2- Documento atestando o cumprimento ao estabelecido no Art. 7°, inciso XXXIII, da
Constituição federal de 1988, com identificação do assinante.

4.2.3- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.3.:- REGISTRO COMERCIAL, no caso de emrresa pessoa física, no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da unta orde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sece a matriz.
4.2.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor cevidamente registrado no registro público de enpresa
mercantil da Junta Comerca, em se tratanoo ce sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursa, filial ou açência, apresentar o registro da
Junta onde opera co-n aveDação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.3.3- INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no casa de saciedades s~rnples -

excetc cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompannada de
prova da diretoria em exerc’co; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas dc Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem seoe a matriz.
4.2.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em fundonamentc no País, e A0 DE REGISTRO DE AUTORIZAÇSAD PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgào competente, quando a atividade assim o exigir.
4.2.3.5- COPIA RG E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA
PESSOA JURÍDICA.

4.2.4.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:fl~ 4.2.4i.- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.2.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contr buirïtes estadual ou municipal, conforme
o caso, relativo ao domicflio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
4.2.4.3- Provas de regularidade, em plena vaüdade, para com:
a) A comprovação de REGLØLARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regLlaridade de Débitos relativos a O-éditos Trioutários Federais e
à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na fcrma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 oe outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para ccm a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolicada Negativa de Débitos inscritcs na Dívida AUva Estadual;
c) A comprovação ce REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolicada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regu~ar perante o Fundc de Garantia pcr Tenpo de Serviço — FGTS,
através de Certificado de Regu’aridade — CRF;

Governo Municipol de Botuntt’
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e) Conforme a Emerda Consttucional ndlO6/2020, fica suwe-isa a aplicação o disposto
no § 30 do art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de
comprovação de regu aridade com a Seguridade Social;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-La no 5.452, de 1° de maio de 1943.” (NR),
conforme Lei 12.440/201: de 37 de julho de 2011.

4.2.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.2.5.1- Certidão de inscrição c~ registro de Pessoa Jvídica junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agrnnomia — CREA. que conste responsável(eis) técnico(s~ com
aptidão para desempenho de etMdade pertinente ao objeto da licitação.
4.2.5.2- Comprovação da proponente possuir, como Responsá’~el Técnico ou em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível suoerior,

,_ reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO que comprove a
execução de obras similares ce porte e compexidade ao objeto da licitação, observando os
serviços de maior relevância técnica. E vedada a participação de prnflssional como responsável
técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissicnal optar
por uma das licitantes; inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as
concon-entes. Entende-se como itens de maior relevância, os itens descritos abaixo:

QUANTIDADEUNIDADEDESCRIÇÃO MINIMA A SERSERVIÇO EXIGIDA

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ M2 1.000
REJU NTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

4.2.5.2.1- Entende-se, para firs deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) Se empregaco, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da ‘Acha ou

Livro de Registro cc Empregado” ou da Carteira de Tra~alho e Previdência Social —

fl ~TPS;b) O sócio comprovando-se a participação societ&ia através da cópia do Contrato Socal;
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de se-viço.

425.1.2- O profissional res2onsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE
TECNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de
quitação de pessoa juídica junto ao CREA, e participar pamanentemente dos serviços ob~eto
desta licitação.
4.2.5.2- A licitante deve-á j~ntar declaração expressa assinada peb(s) Responsável(is) Técnico(s)
detentor(es) do(s) acervo(s), informando que e(s) mesmo~s) concorda(m) com a inclusão de
seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de profissional responsável
técnico.

4.2.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:
4.2.6.1- Balanço patrimoidal e demonstrações contábeis (DRE) do último
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado
na junta comercial da sede da licitante, acompanhaco dos termos de abertura e de
encerramento do Livro D ár o - estes termos de~idamente registrados ria Junta
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
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compromissos que terá ce assumir casc he seja adjudicado o objeto licitado,
devidamente assinado pelc contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendc ser atuaFzados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
4.2.6.2- Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentadas:
a) Sociedades empresariais em gerai: registrados ou
Comercial da sede ou conicilio da Licitarne, acompanhados
abertura e de encerramertc do Livro Diário co qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de
regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados
sede ou domicflio da licitante; ou publicados na imprensa oficial
ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da

fl~ companhia;
c) Sociedades simples: registrados no ~gisb-o Civil das Pessoas jurídicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote un dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociecades empresárias, inclusive qLanto ao
registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão ap-esentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na
Junta Comercial do domicfl o da Licitante, acomparhaclo cos termos de abertLra e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo cantador o~ cutro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regiona de Contaoi idade.
4.2.6.3- Entende-se que a expressão “na forma da ler constante no item 4.2.4.1, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,
termos de abertura e encerramento).
4.2.6.4- As cópias deverão ser originárias do Livro Diáric devidamente formalizado e
registrado.
4.2.6.5- A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituraçâ’o Digital - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei
4.2.6.6- Entende-se que a expressão “na forma da ler constante no item 4.2.4.5
engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercído;
c) Termos de abertura e ce encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábi digital; (Para efeito o que determina o Art.
2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);
e) Conprovantes/termos de aLtenticações digitais (assinatura digital), a fim de garantir a
autoria, a autenticidade, a integridade e a vai dade jLrídica do documento digital.

/

autenticados na Junta
de cópia do termo de

sociedades anônimas
na Junta Comercial da

da União, ou do Estado,
sede da companhia; ou,

OBS’: A autenticação de li’ros contábeis das pessoas jurícicas não sujeitas ao Registro
do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped,
instituído pelo Decreto n° &C22, de 22 ce janeiro de 2007, por meio da apresentação
de escrituração contábil diçital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. :° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de
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2018).
4.2.67- As cópias deverão se- originárias dc Livro Diário constante do SPED.
4.2.68- A Escrituração Digital deverá estar ce acordo com as Instruções Normativas
(RFB no 1420/2013 e RFB r° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital
— SPED. Para maiores informações, verificar o site www. receitagcv. br, no Iink SPED.
Ficando a exigênca de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a
ser a~resentado no prazo cue determina c art. 50 das Instruções Normativas da RFB,
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria
do Ministro Valmir Campelo.
4.2.6,9- Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira
da empresa, em conformicace com o art. 19, Incso XXIV da Instrução Normativa r°
06/2C13- MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros,
sendo qualificadas apenas as que forem consiceradas solventes. Para isso serão
utilizadas as seguintes defin~ç5es e formulacões: a boa situação financeira: será baseada

fl na obtenção de índices de Uquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG),
maior que um (>1) e Liquidez Corrente (..C), maior que um (>1), cunulativame-te,
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante ÷ Realizável a Longo Prazo
Pass~vc Circulante + Exigível a Lo9go Prazo

SG = Ativc Total
Passívc Circulante + Exigível a Lo9go Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circilante

4.2.6.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEISz
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos c~e promovem

r~ procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima,
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações;
b) Pcrtanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma
situa~o EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendinentc dos índices,
revelará uma situação DEFIUTARIA da empresa, colocando em risco a execução do
contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez qie traduzir em critérios objet vos
o disposto no art. 37, XXT, da Constituição Federal, .ima vez que a contratação de
empresas em situação EQU[L:BRADA é o mínino que o MUNICIPIO DE BATURr~E deve
cercar-se para assegurar c integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices
escolhidos foram democráticos, na medica em que estabelecem um “mínimo” de
segurança na contratação.
4.2.6.10- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudidal,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em
data não superior a 30 (trinta) cias;
4.2.7 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABLUTAÇAO:

‘7
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4.2.7.1- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de irexistência de fato superveniente
impeditivo da hab litação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrêndas
postehores, (art.32, §2°, ca Lei n.° 8.666/93;;
4.2.7.2- Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6° da Lei n° 8.666/93
e suas alterações, que drspãe da Instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e
pessoal técnico especializado para a realização do objeto da licitação, como :ambém
fotografias da estrutura f’sica externa e irtema ca sede da empresa e alguns
documentos de pagamento (água, luz, telefone 9xo, outros).

4.2.3- Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma
original ou cópia re~ro~ráfica sem autenticacão, entretanto, estarão sLjeitos à
verificação de sua aLtenticidade através de consilta reaizada pela Presidente.
4.2.3.1- A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número ce telefone, fax, e
pessoa de contato, preferercialmente local. A ausência desses dados nãc a tornará
inabilitada.

4.4- Os licitantes que de~xaren de apresentar qua~quer dos documentos exigidos no
Envelope n° 01 (Documertos de Habilitação, ci os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se
admitindo complementação pDsterior, salvo disposto no item 4.4.1
4.4.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a
compivvação da regularidade fiscal e trabalhista das rnkroempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
4.4.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de partic,oação
neste procedimento lldtatório, deverão apresentar toda a documentação exig’da para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.
4.4.1.2 Havendo a/guma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias útei5, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor dc cename, para regularização da documentação,

~ pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
4.4.1.3 A não-regularização ~ documentação, no prazo previsto no item anten’or,
implicará decadência do direito à contrataçãc, sem prejufzc das sanções previstas no art.
81 da Lei n° & 666/93, sendo facuitadc á Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem ce dassificação, para a a5siriatura do contrato, ou revogar a
licitação.
4.4.1.4 Será inabifitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem corno apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade fiscal e Trabalhista no prazo definido no 11cm ~4.4.1.2”acima.

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “B”
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em pape timbrado da firma, preenchidas
em uma via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico,
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eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope
lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- Indicação do prazo ce validade das prcpostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeca nacional, em algarismos bem como o valor
global~ da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, indusive
tributos, mão-de-obra e :ransporte, incidentes direta ou ndiretamente no objeto deste
Edital:
5.2.4.1- Prazo de garantia das obras será ce 05 (cinco) anos, a contar da data de sua
entrega definitiva, nos termos do disposto nc art. 618 do Código Civil.

r~ 5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes
integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante,
a asSnatura e o título profissional do engenheiro que cs elaborou, e o número da
Carteira do CREA desse poissional:
5.2.5.1- Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os tens de
serviço constantes do ANEXO 1 - PROJETO BASICO;
5.2.5.2- Cronograma Físico Financeiro compatível com a obra.
5.2.5.3- Composição de Preços Unitários, contendo todos os insumos e coeicientes de
produtividade necessários à execução de caca serviço, quais sejam equipamentos, mão-
de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, ligartes
betuminosos, totalização de impostos e taxas, e quaisquer oitros necessários à execução
dos serviços.
5.2.6- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguirtes
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Plani ba de
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais,
ligantes betuminosos, custo horário de Ltilização de equipamentos, mão-de-obra,
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
5.2.7- Correrão por conta ca proponente vencedora tocos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.
5.2.8- Ocorrendo divergêida entre os valores ~ropostos, prevalecerão os descritos ~or
extenso e, no caso de inco-npatibilidade entre os valores uiitário e total, prevalecerá o
valor unitário.
5.2.9- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos seriiços,
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigêicia editalícia e contratual, e
que serão iniciados dentro co prazo de até 10 (dez) dias coisecutivos, contados a partir
da data de recebimento da Ordem de Serviçc.

6~O DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1- A presente Licitação “ia modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
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6.2- Após a entrega dos enve opes pelos licitantes, não serão aceitas quaisquer adendos,
acré~imos ou supressões ou esclarecimentc scbre o conteCdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados p~a Comissão
deste Município, constarão ofrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- E facultado à Comissão ou autoridaoe superior, em qualquer fase da icitação,
promover diligência destinada a esclarecer OL complemertar a instrução do processo,
vedada a inclusão de documentos ou infornações cue deveria constar originariarnente
da poposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo Ficitatório,
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe
§ 1~ do art. 43 da Lei de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a p-oposta
de preço, será realizado simultaneamente em ato públto, no dia, hora e loca pevisto
neste Edital.

r~ 6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes ~verão se fazer representar por,
no máximo, 02 (duas) pessoas.
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolh~dos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examirarão e rubricarão todas as fo~has dos
Documentos de Hab~litação e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTCS DE HABIL1TAÇAO, “8” “PRO~OSTA DE
PREÇOS”, proceder-se-á com a abertura e a arálise dos envelopes refe-entes à
documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando ciertificacos os
interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao d sxstc ~o
art. 1D9, inciso 1, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dcs
seus envelopes “proposta de preços”, lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habil :adas, que serão examinadas

— pela Comissão e pelas licita9tes presentes.
~ 6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao

prazo recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea “b~, da Lei n~ 8.666/93.
6.14- Após a fase de habiltação, não cabe desistência de proposta, salvo rnotvc justo
decor-ente de fato supervenierte e aceitc pela Comissão de Licitação.

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A”
7.1- Compete exclusivarnente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira
de cada proponente e a exeqLibilidade das propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de habilitação apresentados,
obseriadas as exigências ~ertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e
Trabaihista, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira.
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B) AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE “8
7.3- A presente icitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 1, §
1° do art. 45 da Lei das Licitações.
7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Ccncorrência;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irisórios, de valor zero, ou preços excessivos
ou inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei ce Licitações).
7.4.3- Que apresen:arem valor unitário e global superior ao preço máximo orçado pela
Pr&eitura Municipal de Baturité, estabelecidos ro item 1.2, deste Edital;
7.4.4- Não será considerada qualquer ofeta de vantagem não prevista nesta
CorcQrrência, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitartes;
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total poposto,
event.ialmente configurados nas Propostas de ‘reços das PROPONENTES, serão
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para

~ desclassificação da proposta.
7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de oesempate a
classificação se fará, obriga:oriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de menor ~reçc GLOBAL DESTA LICITAÇAO,
entre as LICITANTES classifcadas;

7.4.8 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Arti:gos 44 e 45 da Lei
complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação ap.’icará cs
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da
seguinte forma:
74.8.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por
certo) superior ao melhor preço.
7.4.9 Para efeito do disposto no 7.4. & 1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
1 — a microempresa ou emoresa de pequeno porte mais bem dassíficada pocerá

fl apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no
prazo de cinco minutos, sob pena de prec)usg.o, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto licitado;
II— Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno poite, na
forma do inciso 1 deste item,. serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na h,y,ótese do item 7.4. & .1 deste Edital, na ordem dassíficatória, para o
exercido do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob vena de
preclusão;
III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 74. & 1 deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor
oferta;
74.10 Na hlDótese da não-contratação nos termos previstos no item 24.9 deste edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora ao
certame.
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74.11 O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.4.9- De conformidade com o parecer da CPL, não coistituirá causa de inabilitação nem
de desclassificação da proponente a irregularidace formal que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta e/ou documentação.

8.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1- A Adjudicação e a Homologação da presente licitação ao licitante vencedor será
efetivada mediante :ermo drcunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de
ultrapassado o prazc recursal.
8.2- A Homologação desta hcttação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante
cuja proposta de p-eços seja classificada em ~rimeiro lugar são da competência da
Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura.

c.~ 8.3- O Ordenador de Despesa da Secretaria do Desenvovimerto Urbano e Infraestru:ura
se reserva o direito de não homologar e revogar a presente icitação, por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante
parecer escrito e fundamentaco sem que caiba a qualquer das lictantes o direitc.

9.0 DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrimento de Contrato, conforme miruta anexa a presente
Tomada de Preços, que deverá ser assinaoo pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos, a partir da data de convocaçãc encam nhada à licitante vencedora,
9.2- A recusa injustiflcada do adjudicatário em assi9ar o ~Termo de Contrato” no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da oorigação,
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, suo-alínea “b.1” do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora
e seu Anexo, bem como os demais elenentos concernentes à licitação, que serviram de
base ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9 1, poderá ter uma única

fl~ prorrogação com o mesmc prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.
9.5- E facultado à Administração, quando c convocado não assinar o “Termo de
Contrato” no prazo e condiç5es estabe ecidos, convocar os licitantes remanescentes,
obedecendo a ordem de classificação estabeledda pela Comissão, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação
consoante prevê a Lei n~ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.0 DOS PRAZOS
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no período
de 90 (noventa) dias, contados a partir do -ecebimento da ordem de serviço, podendo
ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
10.2- Os pedidos de ~rorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria do
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Baturité.
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10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria do
Desenvolvimento Urbanc e Infraestrutura, até 10 (dez) dias antes da data do cérmino do
prazo contratual.
10.4- Os atrasos ocasionacos por motivo de força maior ou casc fortuito, desde que
notificados no prazo de 1€ (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria do
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Baturité, não serão
ccnsiderados como inadimplernento contratual.

114~DAS~OBRIGAÇÕÈSDA:CONTRAtANTE
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Ccntratada todas as concições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei n~ 8.666/93 e suas alterações posteriores;
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto ccntratja;
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

~ dc objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências co-retivas;
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista cas Notas 9scais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

12S DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1- Executar o objeto do Contrato de conforndade com as concições e pazos
estabelecidos nesta Tomada ce Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
12.2- Manter durante toda a execução do obflo contratuaj, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e cualificação exiçidas na Lei de
Licitações;
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fo-tuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamentc e a boa prestação dos seriiços;
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATArE;

fl~ 12.6- Responder perante a Prefeitura ‘vlunidpal de Baturité, mesmo no caso de ausência
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam
eles praticados por emprecadcs, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se
estenderá a danos causados a terceiros, deiendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fie~ obser,ância das normas emanadas das
autoridades competentes e d~ disposições legais vigentes;
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dcs documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após c término do cont-ato, sem
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de auaisauer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anteror, a não ser para fins de
execução do contrato;
12,8- Providenciar a imediata correção das deflciêncas ei ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tamoérr, de sua
responsabilidade o pagamen:c de todos os tribLtos que, direta OL indiretamente, incicam
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